PARECER N°   699 , DE 2010

DE RELATOR ESPECIAL EM SUBSTITUIÇÃO AO DA COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO E CONTROLE, SOBRE O PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 65, DE 2008

                                  O projeto de decreto legislativo em epígrafe, apresentado por relator especial, que exarou parecer em substituição ao da Comissão de Finanças e Orçamento às fls. 42 e 43, reconhece a decisão do Tribunal de Contas e propõe o arquivamento do processo RGL nº 2713/2008, referente a contrato celebrado entre a Fundação para o Desenvolvimento da Educação e a empresa Betumarco & Magasan Construtora Ltda, objetivando a construção de ambientes complementares, de sala de aula e reforma de prédio escolar, com fornecimento, instalação, licenciamento e manutenção de elevador, na Escola Estadual Dr. Hélio Motta, no Jardim Olinda, na Capital.

Encaminhado à Comissão de Fiscalização e Controle nos termos do artigo 239, § 4°, do Regimento Interno Consolidado, não recebeu manifestação daquele órgão técnico no lapso regimental, ensejando a designação de relator especial. É, portanto, nesta qualidade que passamos a opinar sobre a matéria nos termos do artigo 239, § 5º, combinado com o artigo 31, § 19, parte final, do regimento supracitado.

O relator especial, Deputado João Caramez, concluiu pelo arquivamento do processo RGL nº 2713/2008, a remessa de ofício requerendo providências do Ministério Público e à Procuradoria Geral do Estado, após reconhecer a decisão do Tribunal de Contas e tendo em vista não ser mais possível tomar as providências previstas no § 1º do artigo 33 da Constituição do Estado.

Entendemos que outra não poderia ser  a conclusão do Parecer de Relator Especial em Substituição ao da Comissão de Finanças e Orçamento, que acompanhou a decisão do Tribunal de Contas em virtude das várias irregularidades observadas durante a concorrência e contrato, como a desclassificação de propostas por análise de preços unitários, quando o critério previsto no edital era o de menor preço global. 

      Diante do exposto, no que nos compete analisar, somos favoráveis à aprovação do Projeto de Decreto Legislativo de nº 65, de 2008.

É o nosso parecer.

a)  SAMUEL MOREIRA - Relator Especial

